
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

FIs. IN.° 04 5

= D E C R E T O  N8 2.965 =

DISPÕE SOBRE N O M E A Ç Ã O  DE C O M I S S Ã O  DE A V A L I A Ç Ã O .

O Senhor A R T H U R  BALLERINI, P r e f e i t o  M u n i c i p a l  de 
Lorena, u s a n d o  das at r i b u i ç õ e s  que lhe são c o n f e r i d a s  por Lei 
e nos termos do artigo 6 e , do Decret o - L e i  n 9 3.365, de 21 de 
junho de 1945,

D E C R E T A  :

A r t i g o  12 - Fic a  nomeada, p a r a  p r o c e d e r  a a v aliação de três 
faixas de terreno d e stinado ao p r o l o n g a m e n t o  das 
Ruas C o m e n d a d o r  B r a u l i o  M o r e i r a  Lima, Luiz Salomão 
e Transversal, localizado no B a i r r o  da C a b e l i n h a  e 
de p r o p r i e d a d e  de N a d i r  S i l v a  M e n e z e s  e Outros, 
cujo imóvel foi dec l a r a d o  de u t i l i d a d e  p ú b l i c a  atra 
vés do D e c r e t o  n 9 2.964, de 05/12/91, a seguinte 
C o m i s s ã o :

R O S A N A  REI S  A L V E S  C O R R Ê A  
M A R I A  B I S C A R O  C O S T A  B A R B O S A  
LUIZ C A R L O S  M E N D E S  P I M E N T E L

A r t i g o  2 9 - A C o m i s s ã o  n o m e a d a  no artigo anterior, d e v e r á  apre 
sentar o r e s p e c t i v o  Laudo de A v a l i a ç ã o  do imóvel 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, 
a contar d a  d a t a  do p r e s e n t e  Decreto.

A r t i g o  32 - Este D e c r e t o  e n t r a r á  em v i g o r  n a  dat a  de sua publl^ 
cação, revogadas as di s p o s i ç õ e s  em contrário.

P.M. de Lo na, 05 de dezembro de 1991.

A R T H U 9 4 B A LLERINI 
p r e f e i t o  M u n i c i p a l



D E  L O R E N AP R E F E I T U R A  M U N I C I P A L
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

(CONTINUAÇÃO D O  D E C R E T O  N 9 2.965/91)

R e g i s t r a d o  em Livro p r ó p r i o  da S e c r e t a r i a  de N e g ó 
cios Jur í d i c o s  d e s t a  P r e f e i t u r a  Mun i c i p a l  e p u b l i c a d o  no Paço 
M u n i c i p a l  aos 05 de d e z embro de 1991.

M A R I A  A N T O N I A  P E R E I R A  
D i r e t o r  A d m i n i s t r a t i v o



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A

1M5vEL:

12.600 -  E. S. PAULO - BRASIL

04 7
- LAUDO DE AVALIAÇÃO -

3 faixas de terra destinado a via publica a serem 
desapropriado de um imóvel localizado no Bairro 1 
da Cabelinha em Lorena-SP.

PROPRIETÁRIO: Nadir Silva Menezes e Outros,

DESCRIÇÃO : 

IMÕVEL "A";

" Uma faixa de terreno que tem início num ponto ' 
do Prolongamento da Rua Conendador B,Moreira Line. 
distante 278,50m da esquina com a Rua 21 de Abril’ 
em Lorena-S.P., medindo 10,00m de Largura por lOM-, 
50m de comprimento ate atingir um ponto no Prolon

gamento da Rua Monte LÍbano, distante 128,5Om da ’ 
esquina com a Rua Luiz Salomão encerrando uma ãrea 
de 1,045,00m2, confrontando nos dois lados do com
primento com remanescente do terreno de Proprieda
de de Joaquim Corrêa da Cruz em 28,00m e 280,00m2 ’ 
de ãrea e com propriedade de Nadir Silva Menezes e 
Outros em 76,50m e 765,00m2 de ãrea.

IMíJVEL "B";

IMOVEL "C":

" Uma faixa de terreno que tem início num ponto ' 
perpendicular ã Rua Hepacare distante 268,50m ds 
esquina com a Rua 21 de Abril, em Lorena-S,P, medin 
do 10,00m de largura por 215,OOm de comprimento um' 
lado com a quadra 13, Rua Comendador Braulio Morei
ra Lirma, Sociedade Esportiva União Operãria F,C, e 
Oswaldo Junqueira Oiftiz Monteiro e no outro lado com 
remanescnete de propriedade de Nadir Silva Menezes ’ 
e Outros",

" Uima faixa de terreno que tem início um ponto do 
Prolongamento da Rua Luiz Salomão distante 26,00 m
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da esquina com a Rua Monte LÍbano, em Lorena-SP,, 
medindo 10,00m de largura por 109,60m de compri - 
mento , encerrando a ãrea de 1,096,00m2,confron
tando com dois lados do comprimento com o remanes 
cente do terreno de propriedade de Nadir Silva Me 
nezes e Outros,

8

Assim o valor do bem imóvel terreno serã:

V vT= CR§ 7,982,25
+ CR§ 276,221,75= 

Vvt = CR§ 284,204,00

Lorena, 05 de Dezembro de 1991,


